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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 
 
PORTARIA Nº 4 / 2022 - SEBTT (11.00.01.22) 
 
Nº do Protocolo: 23111.019484/2022-20

Teresina-PI, 03 de Maio de 2022

Designa servidores para constituir a Comissão
de Governança Setorial da Superintendência
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico /
UFPI a fim de elaborar e monitorar as
atividades de governaça da unidade
supracitada.

A SUPERINTENDENTE DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Portaria PROPLAN/UFPI nº 06, de 10 de novembro de 2021,

Considerando o Memorando Eletrônico nº 83/2022 - DGOV/PROPLAN.

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, conforme segue,
sob a presidência do primeiro, para elaborar o planejamento da contratação proposta
nos termos estabelecidos no Art. 20 da IN N° 05/2017:

Virgínia Tamara Muniz Silva - SIAPE 1928909 (Presidenta);

Alexsandro Cvalcante Silva - SIAPE 1474990 (Membro);

Igor Silva Pinto - SIAPE 1533563 (Membro).

Art. 2º - A comissão terá mandato de 4 (quatro) anos podendo ser renovada por mais
2 (dois) anos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação em Boletim Interno.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 03/05/2022 11:26 ) 
VIRGINIA TAMARA MUNIZ SILVA 

SUPERINTENDENTE 
Matrícula: 1928909 
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